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PROJETO DE LEI N° 10/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DEЕ 2021.

"Dispõe sobre a mudança de denominação da Unidade Integrada
Tenente Coronel Antonio Pereira de Araújo e Silva para
UNIDADE INTEGRADA CAMÉLIA PEREIRA DE ARAÚJO
GOMES."

A Câmara Municipal de Parnarama decreta:

Art. 1° - A Unidade Integrada Tenente Coronel Antonio Pereira de Araújo e Silva
situada no povoado Lagoa do Caminho, zona rural deste município, passa a denominar-
se UNIDADE INTEGRADA CAMÉLIA PEREIRA DE ARAÚJO GOMES.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVА

Camélia Pereira de Araújo Gomes foi uma das precursoras na alfabetização
do povoado, sendo de grande importância para o desenvolvimento da educação da
região. Mulher de força e compaixão, ajudou a criar várias crianças repassando-lhes
todo o conhecimento que fora adquirido quando criança.
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